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 EDITAL Nº 032/2023 

PROCESSO N° 063/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2023 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de 

Andrelândia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o no 

18.682.930/0001-38, com sede na Avenida N. Sra. Do Porto da Eterna Salvação, 

nº 208,  Bairro Centro, na mesma cidade de Andrelândia, Estado de Minas 

Gerais, por meio de sua equipe de Pregão, realizará licitação, na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO 

GLOBAL, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, com 

aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto 

Federal nº 10.024/2019, Lei Complementar nº 123/2006, e as exigências 

estabelecidas neste Edital. 

Recebimentos de propostas até dia 27/04/2023 às 07:00  
 

Abertura de propostas dia 27/04/2023 às 09:00  
 

O EDITAL estará disponível a partir do dia 11/04/2023 às 13:00 
 
Tempo de Disputa: 10 (dez) minutos 

 
Modo de Disputa: Aberto 

Local: www.bll.org.br “Acesso Identificado”. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preços da escolha da proposta 

mais vantajosa para futura e eventual contratação de empresas visando a 

aquisição de luminárias com tecnologia LED, visando a manutenção da 

iluminação pública do município, conforme condições e especificações contidas 

no Termo de Referência, Anexo I Edital e seus anexos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do 

objeto.  

1.3. O MUNICÍPIO não se obriga a adquirir todos os produtos dos licitantes 

vencedores, nem nas quantidades indicadas no TERMO DE REFERÊNCIA – 

ANEXO II, podendo até realizar licitação específica para aquisição de um ou de 

mais itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro 

terá preferência, respeitada a legislação relativa às licitações.  

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
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 2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Município para o exercício de 

2023, na classificação abaixo: 

3.3.90.30.00.2.03.00.15.452.0002.2.0022 – 1.751.000 – SISTEMA DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão 

deverão dispor de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível, 

obtidas junto a Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br), devendo 

informar-se junto ao sistema a respeito de seu funcionamento e regulamento. 

3.1.2 - A utilização do sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e 

Leilões está consubstanciada nos §§ 2º e 3º do artigo 2º da Lei 10.520 de 17 de 

julho de 2002 e Decreto Federal nº 10.024/2019. 

3.1.3 - O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de 

empresas associadas à Bolsa de Licitações e Leilões, até no mínimo uma hora 

antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas.  

3.1.4 - O licitante deverá se informar junto à Bolsa de Licitações e Leilões sobre 

os procedimentos e documentos necessários para o seu credenciamento e 

obtenção da chave de acesso.  

3.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu 

representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros. 
 

4.1 - Poderão participar deste pregão às empresas que:  

4.1.1 - estejam legalmente estabelecidas e especializadas na atividade pertinente 

com o objeto deste pregão, devendo ser comprovado pelo contrato social;  

4.1.2 - comprovem possuir os documentos necessários de habilitação previstos 

neste edital.  

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

4.2.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
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 4.2.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 

1993; 

4.2.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo 

de dissolução ou liquidação; 

4.2.6. Em consórcio ou grupo de empresas.1  

4.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, 

proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 

neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre 

as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 

procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

 
1 NOTA EXPLICATIVA: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de conveniência e oportunidade 

no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas em condições  de atender satisfatoriamente às 

exigências previstas neste edital, entende-se que é conveniente a vedação de participação de empresas em “consórcio” no Pregão 

em tela. 
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 5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para 

acesso público após o encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total do item; 

6.1.2. Marca; 

6.1.3. Fabricante;  

6.1.4. As especificações do produto ofertado. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros 

que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação.  

7. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

7.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 

pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. A impugnação poderá ser 

realizada por forma eletrônica na plataforma que se realizará o pregão no 

endereço indicado acima, pelo e-mail: licitacao2@andrelândia.mg.gov.br, ou 

protocolado na sede do Município. 

7.1.1 - Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste 

Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis 

contados da data de recebimento da impugnação. 

7.1.2 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 

realização do certame. 

7.2 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão 

ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada 
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 para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, 

no endereço indicado no Edital. 

7.2.1 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois 

dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar 

subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

7.3 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

7.4 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

7.5 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema 

e vincularão os participantes e a administração. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES.  

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital. 

8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 

exigidas no Termo de Referência.  

8.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

8.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

8.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 

do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

8.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. Os licitantes poderão 

oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 

as regras estabelecidas no Edital. 
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 8.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

8.11. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser de 2% (dois por cento). 

8.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

8.13. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, 

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver 

lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão 

pública. 

8.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

8.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

8.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 

admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor 

preço. 

8.17. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens 

anteriores deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser 

comunicada imediatamente ao provedor. 

8.18. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo 

próprio do sistema. 

8.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

8.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 

licitante.  

8.21. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva 

do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances.  
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 8.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 

somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 

Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

8.23. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido 

neste Edital e seus anexos.  

8.24. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta. 

8.25. Havendo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

eletrônico dentre as propostas empatadas.  

8.26. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 

negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

8.27. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

8.28. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados.  

8.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 

do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 

26 do Decreto n.º 10.024/2019.  

9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço 

final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), 

ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

9.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o 

ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 
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 quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 

para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

9.2.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para 

aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas 

ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

9.2.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 

realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão 

pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 

mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em 

ata; 

9.2.4. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 

(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
9.2.5. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo e formalmente 
aceita pelo Pregoeiro.   
 

9.2.6. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se 
os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a 
exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do 

seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
 

9.2.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará 
a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação. 

 
9.2.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 
“chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

 
9.2.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de 
negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas 
das previstas neste Edital. 

 
9.2.10. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e 

passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço 
melhor. 
 

9.2.11. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

 
9.2.12. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
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 empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 
9.2.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará 
a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  

 

10. DA HABILITAÇÃO.   

10.1. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será 

verificada por meio da internet. 

10.2. Os documentos relacionados neste edital poderão ser substituídos pelo 

Certificado de Registro Cadastral - CRC, do Município, em vigor na data da 

realização do Pregão, desde que expressamente indicados no referido cadastro e 

em vigor na data da realização do Pregão. 

10.2.1. A apresentação do CRC não dispensa a apresentação do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social e alterações em vigor, devidamente registrado, ou 

instrumento público ou particular de procuração, ou Carta de Credenciamento, 

com vistas à conferência da assinatura do representante legal aposta nos 

documentos. 

10.2.2. Caso não conste no CRC do Município quaisquer documentos exigidos no 

edital, o licitante deverá complementar a documentação exigida. 

10.2.3. Se os documentos relacionados no edital, indicados no CRC, estiverem 

com os prazos vencidos, deverão ser apresentados novos documentos, em vigor. 

10.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 

sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação.2 

 
2 Decreto nº 10.024, de 2019:  Art. 38, §2º: “O instrumento convocatório deverá estabelecer 

prazo de, no mínimo, duas horas, contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para 

envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último 

lance ofertado após a negociação”. 

Os documentos complementares a serem requisitados e apresentados não poderão ser os 

já exigidos para fins de habilitação no instrumento convocatório. Em outras palavras, não 

se trata de uma segunda oportunidade para envio de documentos de habilitação. A 

diligência em questão permite, apenas, a solicitação de documentos outros para 

confirmação dos já apresentados, sendo exemplo a requisição de cópia de contrato de 

prestação de serviços que tenha embasado a emissão de atestado de capacidade técnica 

já apresentado. 
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 10.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

10.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 

filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.6. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

10.7. Ressalvado o disposto no item 9.2 (CRC), os licitantes deverão encaminhar, 

nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins 

de habilitação: 

10.8 Habilitação jurídica:  

 

10.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

10.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

10.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

10.8.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 

sucursal, filial ou agência; 

10.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 

indicação dos seus administradores; 

10.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a 

ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 

registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

10.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 
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 10.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva; 

10.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 

10.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

10.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

10.9.3. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede 

do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. Caso o 

licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda 

Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

10.9.4. prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou 

sede do licitante mediante apresentação de certidão emitida pelo setor 

competente do Município. 

10.9.5. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

10.9.6. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do 

trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

10.9.7. A microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

10.9.7.1. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e 

trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas 

as demais exigências do edital. 

10.9.7.2. Uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista da microempresa ou empresa de pequeno porte, 

a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração 

do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
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 período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 

mediante apresentação de justificativa. 

10.9.7.3. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem 

anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 

restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo 

para regularização.  

10.10. Qualificação Técnica. 

10.10.1 – Atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica, fornecido(s) por 

pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em papel timbrado, 

comprovando a execução satisfatória de serviços ou fornecimento similares ao 

objeto desta licitação. 

10.11. Qualificação Econômico-Financeira. 

10.11.1. Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica; 

10.12. Declarações 

10.12.1. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição (Anexo II);  

10.12.2. que se enquadra na condição de ME, EPP, ou equiparadas e que não 

está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º do art. 3º da Lei 

Complementar n.º 123/2006 (Anexo III); 

10.12.3. que cumpri os requisitos de habilitação e que a proposta atende às 

exigências do edital (Anexo IV); 

10.12.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores (Anexo V);  

10.13. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior 

à fase de habilitação. 
 
10.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 

exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a continuidade da mesma. 

 
10.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por 
não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em 

desacordo com o estabelecido neste Edital. 
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10.16. O Pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões, para verificar as condições de habilitação das licitantes. 
 
10.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 

licitante será declarado vencedor. 
 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 

prazo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema 
eletrônico e deverá: 

 
11.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, 

sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser 

assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

11.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 

vencedor, para fins de pagamento. 

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção 

à Contratada, se for o caso. 

11.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

11.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor 

unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei 

nº 8.666/93). 

11.5. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os 

valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

11.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 

Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que 

induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

11.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não 
sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou 

que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
 

11.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 

12. DOS RECURSOS 
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 12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista 
da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for 

o caso, será concedido o prazo de mínimo de 30(trinta) minutos para que 
qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 

campo próprio do sistema. 
 

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade 
e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou 
não o recurso, fundamentadamente.3 

 
12.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
 
12.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer importará a decadência desse direito. 
 
12.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 

três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 

também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
 

12.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 
no endereço constante neste Edital. 

 
12.8 - Amostra dos produtos ofertados para verificar se os itens estão em 

conformidade com as exigências deste edital, atendendo todas as 

especificações. 

12.8.1 - A(s) amostra(s) deverá(ão) ser encaminhadas(s) em número mínimo de 1 

(uma) unidade de cada item, entregue(s) na embalagem original, de acordo com o 

edital e a legislação pertinente, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas 

após a sessão do Pregão, em embalagem lacrada, constando identificação do 

licitante, nº do Processo Licitatório, nº do Pregão e do lote, devendo ser 

protocolizado na sala da Comissão Permanente de Licitação, localizado na Avenida 

Jose Bernardino, nº 77, centro, Andrelândia – MG. 

 
3 No juízo de admissibilidade das intenções de recurso deve ser avaliada tão somente 

a presença dos pressupostos recursais: sucumbência, tempestividade, legitimidade, 

interesse e motivação – TCU Ac. 520/2014-Plenário, item 9.5.1. 
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 12.8.1.1 - O licitante que não puder encaminhar a amostra no prazo acima 

indicado, deverá entrar em contato para solicitar sua prorrogação, desde que por 

motivo justificado e aceito pelo(a) Pregoeiro(a), definindo-se prazo suficiente para o 

envio do produto, sob pena de desclassificação. 

12.8.2 - A(s) amostra(s) será(ão) avaliada(s), para verificação do atendimento às 

condições gerais exigidas no Anexo I do edital. 

12.8.3 – O Município poderá submeter as amostras à instituição especializada 

para análise que comprove as características exigidas no edital.  

12.8.4 - As amostras entregues, aprovadas, serão computadas no quantitativo do 

objeto a ser entregue.  

12.8.5 -  As amostras reprovadas permanecerão à disposição dos licitantes que 

serão notificados para retirá-las no setor licitações no prazo de 45 dias contados 

da data da notificação, eximindo-se o Município de qualquer ônus pela 

inutilizarão ou dano decorrentes de testes efetuados no produto; Todas as 

despesas com sua devolução correrão a cargo do licitante.  

12.8.5.1 - As amostras não recolhidas no prazo estipulado serão inutilizadas ou 

será dada destinação, no entendimento de que o licitante abdicou da amostra, 

sem gerar direito à indenização.  

12.8.6 – Visando a celeridade processual, serão abertos os documentos de 

habilitação da licitante classificada em primeiro lugar antes da análise das 

amostras. 

12.8.1 - Após análise e aprovação das amostras, sendo aceitável a proposta final, 

classificada em primeiro lugar, será marcada nova sessão para a manifestação 

motivada das licitantes que desejarem interpor recurso. 

12.8.7 – No caso de desclassificação da proposta de menor preço ou inabilitação 

da licitante, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes na ordem de 

classificação, verificando, conforme o caso, a aceitabilidade da proposta e as 

convocarão a apresentar amostra nos prazos e condições acima descritos, bem 

como verificará o atendimento das exigências de habilitação, até que uma 

licitante cumpra as condições fixadas neste edital, sendo o objeto do certame a 

ela adjudicado quando constatado o desinteresse das demais licitantes na 

interposição de recursos.  

12.8.8- Nessa etapa o(a) Pregoeiro(a), também, poderá negociar o preço com o 

licitante, para que sejam obtidas melhores condições para o Município. 

 
13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 
13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
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13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os 
que dele dependam. 

 
13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando 

o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  
 

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para 
acompanhar a sessão reaberta. 
 

13.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, 
ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 
 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por 
ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade 
competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

 
14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente homologará o procedimento licitatório.  

 
15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

15.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 

(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a 

Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob 

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital.  

16.1.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá 

encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

16.1.2. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de 

Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 
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 quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e 

desde que devidamente aceito. 

16.1.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias 

para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a 

indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 

quantidades, preços registrados e demais condições. 

16.1.4. Na assinatura da ata de registro de preços, será exigida a comprovação 

das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas 

pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

16.1.5. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 

habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de 

registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 

demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro 

licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 

requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de 

preços. 

17 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

17.1 O prazo de vigência do registro de preços será de 12 meses, contados da 

data da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ANEXO III do edital.  

18 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

18.1 - O fornecedor registrado poderá ter o seu registro de preços cancelado, por 

intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e 

ampla defesa. 

18.2 - O cancelamento do seu registro poderá ser: 

18.2.1 - a pedido do próprio, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir 

as exigências da Ata, pela ocorrência de fato superveniente que venha 

comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de 

força maior devidamente comprovado; 

18.2.2- por iniciativa do MUNICÍPIO: 

18.2.2.1- quando o fornecedor registrado:  

a) não aceitar reduzir os preços registrado, na hipótese de este se tornar inferior 

àqueles praticados no mercado;  

b) perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no 

processo licitatório;  
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 c) descumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

d) deixar de retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no 

prazo estabelecido do MUNICÍPIO, sem justificativa aceitável;  

18.2.2.2 - por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas.  

18.3 - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo o MUNICÍPIO fará 

o devido apostilamento na ata de registro de preços e informará aos proponentes 

a nova ordem de registro.  

19 - DA REVOGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

19.1 - A ata de registro de preços poderá ser revogada pelo MUNICÍPIO:  

19.2 - automaticamente:  

19.2.1 - por decurso de prazo de vigência;  

19.2.2 - quando não restarem fornecedores registrados.  

19.3 – pelo MUNICÍPIO, quando caracterizado o interesse público.  

20. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

20.1. Durante a sua vigência, os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 

hipóteses, devidamente comprovadas, de quebra do equilíbrio econômico-

financeiro, situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 

8.666/93 ou de diminuição dos valores praticados no mercado.  

20.2. Comprovado a redução dos preços praticados no mercado, o MUNICÍPIO 

convocará a empresa vencedora para, após negociação, redefinir os percentuais e 

alterar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ANEXO III.  

21. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

21.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão 

previstos no Termo de Referência. 

22. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

22.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no 

Termo de Referência.  

23. DO PAGAMENTO 

23.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 
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 24. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

24.1 - No caso de descumprimento total ou parcial das condições deste edital, o 

MUNICÍPIO, sem prejuízo das perdas e danos e das multas cabíveis, nos termos 

da lei civil, aplicará à contratada, conforme o caso, as penalidades previstas nos 

art. 86, 87 e 88 da Lei Federal n° 8.666/93, bem como, no que couberem, em 

especial, as seguintes sanções: 

24.1.1 - multa moratória de 1% (um por cento) ao dia, por dia útil que exceder o 

prazo de entrega, sobre o valor do saldo não atendido, respeitados os limites da 

lei civil; 

24.1.2 - multa administrativa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total da 

contratação, nas demais hipóteses de inadimplemento ou infração de qualquer 

natureza, seja contratual ou legal. 

24.2 - As multas moratórias e administrativas poderão ser aplicadas 

cumulativamente ou individualmente, não impedindo que o MUNICÍPIO DE 

ANDRELÂNDIA rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções 

legais cabíveis. 

24.3 - As multas administrativas e moratórias aplicadas serão descontadas dos 

pagamentos eventualmente devidos pelo MUNICÍPIO à contratada ou, ainda, 

quando for o caso, cobrada judicialmente, em consonância com os parágrafos 2º 

e 3º do art. 86 da Lei Federal n° 8.666/93. 

24.4 - A aplicação de multas não elidirá, em face do descumprimento do 

pactuado, o direito do MUNICÍPIO de rescindir de pleno direito o contrato, 

independente de ação, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem 

prejuízo das demais cominações legais e contratuais cabíveis, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

24.5 - A licitante que não retirar a nota de empenho dentro do prazo de validade 

da sua proposta, deixar de entregar a documentação exigida para a contratação, 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, retardar a execução, 

descumprir, injustificadamente, qualquer cláusula editalícia, comportar-se de 

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal poderá, nos termos do art. 7º da Lei 

Federal n° 10.520/02, ser impedida de contratar com o Município de Andrelândia 

pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação das demais 

cominações legais, tudo proporcionalmente ao grau de culpabilidade da conduta 

apenada. 

24.6 - As multas administrativas e moratórias aplicadas serão descontadas da 

garantia prestada pela contratada se houver, e, caso a multa aplicada seja de 

valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a 

contratada pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
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 eventualmente devidos pelo Município ou, ainda, quando for o caso, cobrada 

judicialmente, em consonância com os parágrafos 2º e 3º do artigo 86 da Lei 

Federal nº 8.666/93. 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

Pregoeiro.   

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 

pública observarão o horário de Brasília – DF. 

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e 

sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação. 

25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 

da contratação.  

25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-

se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os 

prazos em dias de expediente na Administração. 

25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

25.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
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 25.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico Bolsa de 

www.bll.org.br e www.andrelândia.mg.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou 

obtidos no endereço Avenida José Bernardino, n° 77, centro, Andrelândia-MG, 

Cep: 37300-000, nos dias úteis, no horário das 7 horas às 16 horas, mesmo 

endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão 

com vista franqueada aos interessados. 

25.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

25.12.1. ANEXO I - Termo de Referência 

25.12.2. Anexo II - Modelo de Declaração de Empregador Pessoa Jurídica; 

25.12.3. Anexo III - Modelo de Declaração de Condição de ME ou EPP; 

25.12.4. Anexo IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de 

Habilitação e que a Proposta Atende às Exigências do Edital; 

25.12.5. Anexo V - Modelo de Declaração de Fato Impeditivo da Habilitação;  

25.12.6. Anexo VI - Minuta de Ata de Registro de Preço 

 

Andrelândia, 27 de março de 2023. 

 

 

 

Gabriela Gaspar Procopio 

Pregoeira 
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 ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 063/2023. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2023. 

 

1. OBJETO: Registro de Preços da escolha da proposta mais vantajosa para 

futura e eventual contratação de empresas visando a aquisição de luminárias 

com tecnologia LED, visando a manutenção da iluminação pública do município, 

conforme condições e especificações contidas neste Termo de Referência. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1 – A contratação se justifica pela necessidade desses materiais que são 

destinados à manutenção da iluminação pública, visando a troca de lâmpadas 

queimadas nas ruas e avenidas. Assim, os produtos são de grande importância 

para manter a cidade iluminada e a segurança dos munícipes. Ressalta-se que os 

materiais deverão ser todos de ótima qualidade e devem respeitar os 

quantitativos descritos nas especificações abaixo. 

2.2 - JUSTIFICATIVA DA NATUREZA COMUM DO OBJETO. 

2.2.1- Considerando as características dos produtos a serem adquiridos, o objeto 

desta aquisição pode ser caracterizado como bem comum, possuindo, desse 

modo, padrões de desempenho e características gerais e específicas, usualmente 

e amplamente encontrados no mercado correlato, nos termos do parágrafo único, 

do art. 1°, da Lei 10.520, de 2002.   

2.3 - JUSTIFICATIVA DA UTILIZAÇÃO DO SRP:  

2.3.1 - A opção de utilizar Sistema de Registro de Preços (SRP) justifica-se pela 

impossibilidade de prever o real quantitativo a ser demandado pelo Município, 

bem como pela necessidade de contratações frequentes e conveniência de 

entregas parceladas, solicitadas de acordo com a demanda da Administração. 

2.4 - JUSTIFICATIVA DO JULGAMENTO GLOBAL. 

2.4.1- Considerando as características do objeto (luminárias), objetivando a 

simplificação e padronização dos procedimentos de acompanhamento e controle 

da execução dos serviços, bem como, para nivelar a qualidade dos mesmos, 

torna-se necessária o julgamento pelo menor preço global, evitando ainda 

diversidade de prestadores de serviço. Ademais acredita-se que lidar com uma 

única empresa diminuirá o custo administrativo de gerenciamento de todo o 

processo de contratação.4 

 

 
4 Acórdão 861/2013-Plenário, TC 006.719/2013-9, relatora Ministra Ana Arraes, 10.4.2013. 
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 2.4.2 – Ademais, os itens são interligados entre si, uma vez que é necessário que 

haja compatibilidade entre as luminárias e a tomada para relê. 

3- ESPECIFICAÇÕES E PREÇOS ESTIMADOS 

3.1 - Conforme exigência legal foi elaborada a Planilha Orçamentária, utilizando o 

menor preço dos valores apresentados nas pesquisas de preço pelas empresas do 

ramo, conforme quadro abaixo e pesquisas de preço:  

Nº Item Descrição Unid. Qtd. Vlr. Unit. Vlr. Tot. 

0001 

LUMINÁRIA DE POSTE 100W – tipo LED; potência nominal 100W; eficiência 
luminosa 145lm/w; fluxo luminoso 14.500lm; com tensão de alimentação 100~280 
VAC; faixa de tensão FULL RANGE 90~305VAC; frequência de operação 
50Hz/60Hz; fator de potência maior ou igual a 0,97; proteção contra choque elétrico 
de CLASSE I; Temperatura de operação de -30°c á 50°C; Proteção contra surto 
conforme ABNT ANSI C62,41 – 10KV/10KA; THD <10%, conforme a Norma IEC 
61000-3-2; com grau de proteção IP66 e grau de impacto IK09; IRC > 70; válvula 
reguladora de pressão IP67; fotometria IESNA tipo II Média Limitada; com 
temperatura de cor de 5000K; com expectativa de vida útil igual ou superior à 77.000 
horas; com acionamento da luminária por relé fotoelétrico conforme norma ABNT 
NBR 5123; com luminária fabricada com corpo em alumínio injetado em alta pressão 
e lente óptica em policarbonato/ refrator em vidro temperado; com encaixe de fixação 
para tubos de 25mm à 63mm; sem base para relê fotoeletrônico. Produto com 
garantia de 5 anos. 

UN 50 589,7300 29.486,50 

0002 

LUMINÁRIA DE POSTE 80W – tipo LED; potência nominal 80W; eficiência luminosa 
145lm/w; fluxo luminoso 11.600lm; com tensão de alimentação 100~280 VAC; faixa 
de tensão FULL RANGE 90~305VAC; frequência de operação 50Hz/60Hz; fator de 
potencia maior ou igual a 0,97; proteção contra choque elétrico de CLASSE I; 
Temperatura de operação de -30°c á 50°C; Proteção contra surto conforme ABNT 
ANSI C62,41 – 10KV/10KA; THD <10%, conforme a Norma IEC 61000-3-2; com grau 
de proteção IP66 e grau de impacto IK09; IRC > 70; válvula reguladora de pressão 
IP67; fotometria IESNA tipo II Média Limitada; com temperatura de cor de 5000K; 
com expectativa de vida útil igual ou superior à 77.000 horas; com acionamento da 
luminária por relé fotoelétrico conforme norma ABNT NBR 5123; com luminária 
fabricada com corpo em alumínio injetado em alta pressão e lente óptica em 
policarbonato/ refrator em vidro temperado; com encaixe de fixação para tubos de 
25mm à 63mm; sem base para relê fotoeletrônico. Produto com garantia de 5 anos. 

UN 100 564,3400 56.434,00 

0003 

Tomada Base Fixa com Suporte Metálico para Relé Fotoelétrico:  
Tomada fixa para relé, bivolt, com suporte metálico; tensão 100/240 V; frequência 
50/60Hz; corrente nominal 10A; rigidez dielétrica maior 2500V;  com alça em aço 
1020, copo em copolímero polipropileno, terminais de encaixe em latão estanhado, 
soquete em nylon com 30% de fibra de vidro;  mapa de marcação indelével com 
identificação do sentido de encaixe do relé e identificação dos terminais de encaixe; 
com 03 entradas para pinos; ligação a 3 fios: fase 1 (preto), neutro ou fase 2 (branco) 
e carga (vermelho); pode ser utilizada com relés de qualquer fabricante. 

UN 70 8,0000 560,00 

Total Geral ==> 
R$ 
86.480,50 

3.2 - O preço será considerado completo. No preço ofertado deverão estar 

incluídos, não só a remuneração e lucro da Contratada, como também todos os 

gastos necessários à completa e total execução do objeto, inclusive os custos com 

fretes e deslocamentos ao Município para a entrega do objeto.  

53.3 – AS POSSÍVEIS MARCAS INDICADAS NA PLANILHA ACIMA FORAM 

MENCIONADAS COMO REFERÊNCIA DE QUALIDADE OU FACILITAÇÃO DA 

DESCRIÇÃO DOS OBJETOS, ESTAS PODERÃO SER SUBSTITUIDAS POR OUTRAS  

EQUIVALENTES, SIMILARES OU DE MELHOR QUALIDADE, conforme 

posicionamento do TCU e TCE-MG. 

 
5 Nota explicativa – o próprio TCE-MG indica marca como referência de qualidade, seguida da expressão equivalente 

ou de qualidade superior.  
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 3.4 – NORMAS E REFERÊNCIAS:  

3.4.1 - Além das exigências aqui especificadas, os aparelhos de iluminação 

deverão estar de acordo com as Normas, Portarias e Instruções Técnicas 

relacionados a seguir, no que for aplicável: 

• ABNT3-NBR 5101 - Iluminação pública – Procedimento;  

• ABNT NBR 5123 - Relé fotocontrolador intercambiável e tomada para 

iluminação – Especificação e ensaios;  

• ABNT IEC/TS 62504 – Termos e definições para LEDs e os módulos de LED de 

iluminação geral;  

• ABNT NBR IEC 61643-1 – Dispositivo de proteção contra surto em baixa tensão 

– Parte 1: Dispositivo de proteção conectados a sistemas de distribuição de 

energia de baixa tensão – Requisitos de desempenho e método de ensaio;  

• ABNT-NBR 5426 - Planos de amostragem e procedimentos na inspeção por 

atributos – Procedimento;  

• ABNT-NBR 5461 - Iluminação – Terminologia;  

• ABNT-NBR 6323 - Galvanização de produtos de aço ou ferro fundido – 

Especificação;  

• ABNT-NBR 7398 - Produto de aço ou ferro fundido galvanizado por imersão a 

quente - Verificação da aderência do revestimento - Método de ensaio;  

• ABNT-NBR 10476 - Revestimentos de zinco eletrodepositado sobre ferro ou aço; 

• ABNT-NBR 11003 - Tintas - Determinação da aderência - Método de ensaio;  

• ABNT-NBR 15129 - Luminárias para iluminação pública - Requisitos 

particulares;  

• ABNT NBR 16026 - Dispositivo de controle eletrônico c.c. ou c.a. para módulos 

de LED – Requisitos de desempenho;  

• ABNT-NBR ISO/IEC 17025 - General requirements for the competence of 

testing and calibration laboratories;  

• ABNT NBR IEC 60529 - Graus de proteção para invólucros de equipamentos 

Elétricos (código IP);  

• ABNT-NBR IEC 60598-1 - Luminárias - Parte 1 - Requisitos gerais e ensaios;  

• ABNT NBR IEC 60598-2-3 – Luminárias – Parte 2: Requisitos particulares – 

Seção 3: Luminárias para iluminação pública;  
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 • ABNT NBR IEC 61347-2-13 - Dispositivo de controle da lâmpada – Parte 2-13: 

Requisitos particulares de controle eletrônicos alimentados em c.c. ou c.a para os 

módulos de LED 3;  

• ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas 5 Gerência de Engenharia e 

Sistemas da Distribuição – 02.111-AD/ES-07b;  

• ABNT NBR IEC 62031 - Módulos de LED para iluminação em geral — 

Especificações de segurança;  

• ANSI/NEMA/ANSLG C78.377 - Specifications for the Chromaticity of Solid 

State Lighting Products;  

• ANSI C136.41 – American National Standard for Roadway and Area Lighting 

Equipment – Dimming Control Between an External Locking Photocontrol and 

Ballast or Driver;  

• ANSI C 136.15 - American National Standard for Roadway and Area Lighting 

Equipment— Luminaire Field Identification;  

• 02.111-EG/RD-055 – Relés Fotoelétricos Eletrônicos e Eletrônicos 

Temporizados;  

• 02.118-CEMIG-311 - Fornecimento de documentação técnica para a CEMIG – 

Procedimento;  

• ASTM G 154 – Standard Practice for Operating Fluorescent Ultraviolet (UV) 

Lamp Apparatus for Exposure of Nonmetallic Materials;  

• ASTM D 3418 - Standard Test Method for Transition Temperatures of Polymers 

By Differential Scanning Calorimetry;  

• EN 55015 - Limits and methods of measurement of radio disturbance 

characteristics of electrical lighting and similar equipment;  

• CIE 84 - Measurement of Luminous Flux;  

• CISPR 15 - Limits and methods of measurement of radio disturbance 

characteristics of electrical lighting and similar equipment;  

• EN 61000-3-2 - Electromagnetic compatibility (EMC). Limits for harmonic 

current emissions (equipment input current < 16 A per phase);  

• IEC 61000-3-3:2013 Electromagnetic compatibility (EMC) - Part 3-3: Limits - 

Limitation of voltage changes, voltage fluctuations and flicker in public low-

voltage supply systems, for equipment with rated current ≤16 A per phase and 

not subject to conditional connection;  
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 • ISO 2859-1 - Sampling procedures for inspection by attributes - Part 1: 

Sampling schemes indexed by acceptance quality limit (AQL) for lot-by-

lotinspection;  

• IEC 60061-3 Lamp caps and holders Together with gauges for the control of 

interchangeability and safety – Part 3: Gauges;  

• IEC 61000-3-2 Electromagnetic compatibility (EMC). Limits for harmonic 

current emissions (equipment input current < 16 A per phase);  

• IEC 62722-2-1 Luminaire performance – Part 2-1: Particular requirements for 

LED luminaires, Ed. 1.0;  

• ABNT NBR IEC 62722-2-1 Desempenho de luminárias – Parte 2-1: Requisitos 

particulares para luminárias LED;  

• IEC 62384 DC or AC supplied electronic control gear for LED modules – 

Performance requirements;  

• IEC 62471 Photobiological safety of lamps and lamp systems;  

• IES TM-21- Projecting Long Term Lumen Maintenance of LED Light Sources 11;  

• IESNA LM-79- Electrical and Photometric Measurement of Solid State Lighting 

Products;  

• IESNA LM-80- Approved Method for Measuring Lumen Maintenance of LED 

Light Sources ABNT NBR IEC 62262 Graus de proteção assegurados pelos 

invólucros de equipamentos elétricos contra os impactos mecânicos externos 

(Código IK);  

• IEC 61347-1 - Lamp controlgear – Part 1: General and safety requirements;  

• INMETRO/MDIC Portaria N0 20 - Regulamento Técnico da Qualidade para 

Luminárias para Iluminação Pública Viária - ANEXO I-B – Requisitos Técnicos 

para Luminárias para Iluminação Pública Viária que utilizam Tecnologia LED. 

3.5 DAS DEFINIÇÕES:  

3.5.1 Para os efeitos desta especificação são adotadas as definições constantes 

nas normas e recomendações listadas no item “NORMAS E REFERÊNCIAS”, 

complementada ou substituída pelos termos definidos a seguir:  

a) Base (Tomada) para reléfotocontrolador: Dispositivos acoplados à luminária 

que permitem a conexão de relé foto controlador para acionamento automático da 

luminária (3 pinos) ou de dispositivo de tele gestão (7 pinos – Padrão NEMA).  
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 b) Conjunto ótico: Dispositivo que permite o direcionamento dos feixes de luz 

gerados pela fonte primária ao local de aplicação. É composto pelo refletor, 

refrator, lente secundária ou parte ótica dos LEDs, sendo responsável por todo o 

controle, distribuição e direcionamento do fluxo luminoso.  

c) Corpo da luminária: Componente onde se instalam os equipamentos 

eletrônicos, fonte de luz e sensores, sendo também responsável pela correta 

dissipação do calor através do processo de condução térmica, pelo que deverá 

estar dimensionado e desenhado de acordo com as especificações térmicas do 

LED utilizado.  

d) Dimerização: É a possibilidade de variação de potência e fluxo luminoso pré-

programada ou passível de controle por tele gestão.  

e) DPS – Dispositivo de Proteção contra Surtos de Tensão: É um limitador de 

tensão, capaz de suportar impulsos de tensão e corrente de descarga, 

assegurando a vida útil do Driver.  

f) Driver: É o dispositivo de controle eletrônico que converte a corrente alternada 

da rede de distribuição pública em tensão contínua para alimentação da 

luminária LED. Pode ser constituído por um ou mais componentes separados e 

pode incluir meios para dimerização, correção de fator de potência e supressão de 

rádio interferência.  

g) Eficiência energética: É a utilização racional da energia. Consiste da relação 

entre a quantidade de energia empregada em uma atividade e aquela 

disponibilizada para sua realização.  

h) Eficiência luminosa (lm/W): É a capacidade de conversão de energia elétrica 

em luminosidade, expressa pela razão entre o fluxo luminoso emitido por uma 

fonte de luz (em lúmens) e a potência elétrica consumida por essa mesma fonte 

de luz (em Watts).  

i) Fator de potência: É a razão entre potência ativa (W) e potência aparente (VA).  

j) Fluxo luminoso (lm): É a quantidade total de luz emitida por uma fonte, em sua 

tensão nominal de funcionamento.  

k) Grau de proteção providos por invólucros (Códigos IP): Graduação estabelecida 

em função da proteção provida aos invólucros dos equipamentos elétricos contra 

o ingresso de sólidos e líquidos em equipamentos elétricos.  

l) Resistência a impactos mecânicos (Classificação IK): Define os níveis de 

proteção de invólucros e gabinetes contra impactos mecânicos.  

m) Iluminância média? É o fluxo luminoso que incide sobre uma superfície, isto 

é, a quantidade de luz que chega a um determinado ponto, medida em lux (lx).  
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 n) Índice de Reprodução de Cor (IRC): É a medida de correspondência entre a cor 

real de um objeto e sua aparência diante se uma fonte de luz. Quanto maior o 

índice, melhor é a reprodução/ fidelidade das cores.  

o) LED (Light Emitting Diode): Diodo emissor de luz é um dispositivo 

semicondutor em estado sólido que emite radiação ótica (luz) sob a ação de uma 

corrente elétrica.  

p) Luminária com tecnologia LED: Unidade de iluminação completa, ou seja, 

fonte de luz com seus respectivos sistemas de controle e alimentação junto com 

as partes que distribuem a luz, e as que posicionam e protegem a fonte de luz. 

Contém um ou mais LED, sistema óptico para distribuição da luz, sistema 

eletrônico para alimentação e dispositivos para controle e instalação.  

q) Módulo LED: Fonte de luz composto por um ou mais LEDs em um circuito 

impresso. Podem conter componentes adicionais, como elemento ótico, elétrico, 

mecânico e térmico, necessitando de conexão para um dispositivo de controle.  

r) Potência nominal: É a potência do aparelho declarada pelo fabricante, expressa 

em watts (W).  

s) Sistema de Telegestão: São ferramentas utilizadas para gerir, controlar e 

monitorar redes de iluminação pública, através de equipamentos incorporados 

individualmente ou em grupo à(s) luminária(s), que permitem ainda a combinação 

com outras tecnologias como sensoriamento, segurança, telecomunicações, etc.  

t) Temperatura de cor correlata (TCC/K): A temperatura de cor correlata (TCC) é 

uma metodologia que descreve a aparência de cor de uma fonte de luz branca em 

comparação a um radiador planckiano.  

u) Temperatura de operação: É a temperatura máxima admissível, que pode 

ocorrer na superfície externa do controlador de LED, em condições normais de 

operação, na tensão nominal ou na máxima tensão da faixa de tensão nominal.  

v) Vida nominal da manutenção do fluxo luminoso – Lp: Tempo de operação (em 

horas) no qual a luminária LED irá atingir a porcentagem “p” do fluxo-luminoso 

inicial. 

4 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 - As despesas, decorrentes desta licitação, correrão á conta dos orçamentos 

do exercício de 2023, compromissada por conta da Dotação Orçamentária 

existente nos Programas de Trabalho:  

3.3.90.30.00.2.03.00.15.452.0002.2.0022 – 1.751.000 – SISTEMA DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

5 - PRAZO DE ENTREGA 
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 5.1 - O prazo de entrega do objeto será de até 15 (quinze) dias e começará a fluir 

a partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte ao do recebimento do ofício de 

Autorização de Fornecimento, que será emitido após aprovação da licitação e 

autorização pela autoridade competente. 

6 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1 - A licitante contratada deverá apresentar a documentação para a cobrança 

respectiva ao Departamento de compras, até o 5º (quinto) dia útil posterior à 

data final do período de adimplemento da obrigação.  

6.2 - Os documentos fiscais de cobrança deverão ser emitidos contra 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRELÂNDIA, CNPJ Nº 18.682.930/0001-38, 

com sede na Avenida N. Sra. Do Porto da Eterna Salvação, nº 208, Bairro Centro. 

6.3 - O pagamento será efetuado pelo Município em até 30 (trinta) dias após a 

apresentação da nota fiscal; 

6.4 - Na hipótese de o documento de cobrança apresentar erros, fica suspenso o 

prazo para pagamento, prosseguindo-se a contagem somente após a 

apresentação da nova documentação isenta de erros.  

6.5 - Se, quando da efetivação do pagamento, os documentos comprobatórios de 

situação regular em relação à Fazenda Federal, ao INSS, FGTS e Trabalhista 

apresentados em atendimento às exigências de habilitação, estiverem com a 

validade expirada, o pagamento ficará retido até a apresentação de novos 

documentos dentro do prazo de validade.  

7 - LOCAL DE ENTREGA 

7.1 - O objeto licitado deverá ser entregue no local determinado pelo Município, 

sem ônus para o mesmo, cabendo ao responsável pelo setor requisitante conferi-

lo e lavrar Termo de Recebimento Provisório, para efeito de posterior verificação 

da conformidade do mesmo com as exigências do edital. 

8 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO  

8.1 - O recebimento provisório do objeto será efetuado pelo requisitante nos 

termos do art. 73, inciso II, alínea a, da Lei Federal nº 8.666/93.  

8.2 - O recebimento definitivo do objeto será efetuado pelo requisitante, depois de 

verificada a conformidade das especificações técnicas com aquelas contratadas e 

consignadas no TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO II deste edital. 

8.3 - O aceite/aprovação do objeto pelo MUNICIPIO não exclui a responsabilidade 

civil do fornecedor por vício de quantidade e/ou qualidade ou disparidades com 

as especificações estabelecidas no TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO II deste 

edital. 
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 9 - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

9.1 - DA CONTRATADA  

9.1.1 - Entregar o produto no local de entrega previsto neste termo.  

9.1.2 - Cumprir todas as demais obrigações impostas pelo edital e seus anexos.  

9.1.3 - Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que 

se julgar exposta, em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do 

objeto do edital.  

9.1.4 - Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto do edital nos limites fixados 

no art. 65, §§ 1º e 2º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

9.1.5 - Credenciar junto ao Município funcionário que atenderá as requisições 

dos produtos objeto do edital.  

9.1.6 - Todas as despesas necessárias para efetuar o reparo, correção, remoção 

ou substituição dos produtos, peças ou equipamentos - conforme o caso - em que 

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, durante a garantia, ficarão a cargo 

da CONTRATADA. 

9.2 – DA CONTRATANTE 

9.2.1 – Prestar a toda e qualquer informação a licitante vencedora, por esta 

solicitada, necessária à perfeita execução do Contrato; 

9.2.2 – Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da 

Nota Fiscal. 

10 - FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

10.1 – O gerenciamento e a fiscalização da contratação decorrente do edital, 

caberá ao setor requisitante, que determinará o que for necessário para 

regularização de faltas ou defeitos, nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 

8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, ao seu substituto. 

10.2 - Ficam reservados a fiscalização do contrato o direito e a autoridade para 

resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no 

processo administrativo e tudo o mais que se relacione com o objeto licitado, 

desde que não acarrete ônus para o MUNICÍPIO ou modificação da contratação. 

10.3 - As decisões que ultrapassarem a competência do Gestor do Contrato 

deverão ser solicitadas formalmente pela contratada à autoridade administrativa 

imediatamente superior ao Gestor, através dele, em tempo hábil para a adoção de 

medidas convenientes. 

10.4 - A contratada deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de 

inspeção, verificação e controle a serem adotados pela gestão e fiscalização, 

obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, 

soluções e comunicações necessárias ao desenvolvimento de suas atividades. 
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 10.5 - A existência e a atuação da gestão e da fiscalização em nada restringem a 

responsabilidade única, integral e exclusiva da contratada, no que concerne ao 

objeto da contratação, às implicações próximas e remotas perante o MUNICÍPIO 

ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidades 

decorrentes da execução contratual não implicará corresponsabilidade do 

MUNICÍPIO ou de seus prepostos, devendo, ainda, a CONTRATADA, sem prejuízo 

das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato ao MUNICÍPIO dos 

prejuízos apurados e imputados a falhas em suas atividades. 

11 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 - No caso de descumprimento total ou parcial das condições deste edital, o 

MUNICÍPIO, sem prejuízo das perdas e danos e das multas cabíveis, nos termos 

da lei civil, aplicará à contratada, conforme o caso, as penalidades previstas nos 

art. 86, 87 e 88 da Lei Federal n° 8.666/93, bem como, no que couberem, em 

especial, as seguintes sanções: 

11.1.1 - multa moratória de 1% (um por cento) ao dia, por dia útil que exceder o 

prazo de entrega, sobre o valor do saldo não atendido, respeitados os limites da 

lei civil; 

11.1.2 - multa administrativa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total da 

contratação, nas demais hipóteses de inadimplemento ou infração de qualquer 

natureza, seja contratual ou legal. 

11.2 - As multas moratórias e administrativas poderão ser aplicadas 

cumulativamente ou individualmente, não impedindo que o MUNICÍPIO DE 

ANDRELÂNDIA rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções 

legais cabíveis. 

11.3 - As multas administrativas e moratórias aplicadas serão descontadas dos 

pagamentos eventualmente devidos pelo MUNICÍPIO à contratada ou, ainda, 

quando for o caso, cobrada judicialmente, em consonância com os parágrafos 2º 

e 3º do art. 86 da Lei Federal n° 8.666/93. 

11.4 - A aplicação de multas não elidirá, em face do descumprimento do 

pactuado, o direito do MUNICÍPIO de rescindir de pleno direito o contrato, 

independente de ação, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem 

prejuízo das demais cominações legais e contratuais cabíveis, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

11.5 - A licitante que não retirar a nota de empenho dentro do prazo de validade 

da sua proposta, deixar de entregar a documentação exigida para a contratação, 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, retardar a execução, 

descumprir, injustificadamente, qualquer cláusula editalícia, comportar-se de 

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal poderá, nos termos do art. 7º da Lei 

Federal n° 10.520/02, ser impedida de contratar com o Município de Andrelândia 

pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação das demais 
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 cominações legais, tudo proporcionalmente ao grau de culpabilidade da conduta 

apenada. 

11.6 - As multas administrativas e moratórias aplicadas serão descontadas da 

garantia prestada pela contratada se houver e, caso a multa aplicada seja de 

valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a 

contratada pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pelo Município ou, ainda, quando for o caso, cobrada 

judicialmente, em consonância com os parágrafos 2º e 3º do artigo 86 da Lei 

Federal nº 8.666/93. 

 

 

 

Camila Helen das Graças Pereira  

Secretaria de Obras 
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ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA 

JURÍDICA 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 063/2023. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2023. 

 

__________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________________, 

 por intermédio de seu representante legal, Sr.(a) 

_________________________, portador do Documento de Identidade nº 

_________________ e inscrito no CPF sob o nº ____________________, DECLARA, 

sob as penas da lei, em cumprimento ao disposto no art. 7º, XXXIII, da 

Constituição da República, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos. 

(___) Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 

aprendiz. 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

______________________, __ de _______________ de 2023. 

 

Assinatura (representante legal):   

 

Qualificação:  
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 ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME OU EPP 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 063/2023. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2023. 

 

A empresa ______________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

___________________, por intermédio de seu representante legal, Sr.(a) 

_________________________ portador do Documento de Identidade nº 

_____________________, inscrito no CPF sob o nº  , DECLARA, sob 

as penas da Lei, que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 

4º do art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006, estando apta a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da 

citada lei e que cumpre os requisitos legais para qualificação como: 

(     ) Microempresa, ME ou ( ) Empresa de Pequeno Porte, EPP, definida 

no art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006. 

(      ) Equiparada (parágrafo único do art. 1º da Lei nº 20.826, de 31 de 

julho de 2013) 

(    ) Declaro que a empresa possui restrição fiscal no(s) documento(s) de 

habilitação e pretendemos utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1º, da 

Lei Complementar nº 123/06, para regularização, estando ciente que, 

do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções 

previstas no art. 81, da Lei Federal nº 8.666/93. 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

 

_______________, __ de _________________ de 2023. 

  

______________________________________________ 

 (assinatura do representante legal)
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ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO E QUE A PROPOSTA ATENDE ÀS EXIGÊNCIAS DO EDITAL 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 063/2023. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2023. 

 

 

A empresa _______________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

___________________, por intermédio de seu representante  legal,

 Sr.(a)_____________________, portador   do  Documento   de  Identidade  

nº _____________________,  inscrito  no  CPF  sob o nº _______________________, 

DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação e que sua proposta atende às exigências do edital, a teor do 

art. 4º, VII, da Lei Federal nº 10.520/02. 

 

_____________________, __ de ________________ de 2023. 

 

 

______________________________________________ 

(assinatura do representante legal) 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 063/2023. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2023. 

 

 

A empresa _______________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

___________________, por intermédio de seu representante legal, Sr.(a) 

_______________________,  portador   do  Documento   de  Identidade  nº 

________________,  inscrito  no  CPF  sob o nº ________________________, 

DECLARA, sob as penas da Lei, que NÃO existem fatos impeditivos da 

habilitação, obrigando-se a declarar a superveniência de fato impeditivo 

da habilitação, a teor do art. 32, §2º, da Lei nº 8.666/93. 

 

 

Andrelândia, ________de   de 2023. 

 

 

_________________________________________________ 

 (assinatura do representante legal) 
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 ANEXO VI 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº ___/2023 

 

 

O MUNICÍPIO DE ANDRELÂNDIA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede na Avenida N. Sra. Do Porto da Eterna Salvação, nº 208,  Bairro 

Centro, CNPJ n.º 18.682.930/0001-38, neste ato representado pelo Exmo. Sr. 

Prefeito Municipal_____________, brasileiro, casado residente e domiciliado 

nesta cidade, portador de C.I. nº MXXXXXXXXX, SSPMG, e inscrito no 

C.P.F./M.,F. sob o nº XXXXXXXXXXXe de ora em diante denominada 

simplesmente MUNICÍPIO, e, a empresa 

______________________________,estabelecida na _________________________, n° 

____, Bairro __________________, no Município de ______________________ - __ 

CNPJ n° _____________________________, neste ato representada pelo Sr (a) 

___________________, portador da carteira de identidade RG n° ______________, 

inscrito no CPF sob o n° ___________, residente e domiciliado na Rua 

_________________ nº ___, Bairro ______________, doravante denominada 

PROMITENTE FORNECEDORA. 

 

EMBASAMENTO: Nos termos da Lei Federal n° 10.520 de 17/07/2002, 

Decreto Federal nº 7.892 de 23/01/2013, Lei Complementar 123/2006, com 

alterações introduzidas pela Lei Complementar 147/2014, Lei Federal nº 

8.666 de 21/06/1993 e alterações posteriores, e demais normas legais 

aplicáveis, considerando o resultado do PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 

063/2023, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 012/2023, para REGISTRO 

DE PREÇOS, conforme consta do processo administrativo próprio, firmam á 

presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as condições seguintes: 

 

CLÁUSULA I - DO OBJETO E DO VALOR 

1.1 – Através da presente Ata de Registro Preço, ficam registrados os 

seguintes preços, para futura e eventual aquisição de xxxxxxxxxxxxxxxxx, 

conforme condições e especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA – 

ANEXO II e Ata de Julgamento. 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO UN QNTD V. 

UNIT 

V. 

TOTAL 

MARCA 

 

1.2 – O MUNICÍPIO não se obriga a adquirir todos os produtos dos licitantes 

vencedores, nem nas quantidades indicadas no TERMO DE REFERÊNCIA – 
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 ANEXO II, podendo até realizar licitação específica para aquisição de um ou 

de mais itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do 

registro terá preferência, respeitada a legislação relativa às licitações. 

 

CLÁUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

2.1 – O prazo de vigência do registro de preços será 12 meses, contados da 

data da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ANEXO III do 

edital. 

2.3 – Em cada aquisição decorrentes desta Ata, serão observados, quanto ao 

preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico 

para Registro de Preços Nº 032/2023, que a precedeu e integra o presente 

instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno 

conhecimento das partes.  

 

CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO 

 

3.1 - A licitante contratada deverá apresentar a documentação para a 

cobrança respectiva ao Departamento de compras, até o 5º (quinto) dia útil 

posterior à data final do período de adimplemento da obrigação.  

3.2 - Os documentos fiscais de cobrança deverão ser emitidos contra o 

MUNICÍPIO - O pagamento será efetuado pelo MUNICÍPIO, até o 30º 

(trigésimo) dia corrido, a contar da data final do período de adimplemento da 

obrigação, cumpridas as formalidades legais e contratuais previstas.  

3.3 – Além da nota fiscal e/ou fatura dos produtos entregues, as empresas 

deverão apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os 

seguintes documentos: 

3.3.1 - prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através da 

apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União, que também abrange a prova de 

regularidade com a Previdência Social (CND – Certidão Negativa de Débito, 

expedida pelo INSS – Instituto Nacional de Seguro Social), dentro de seu 

período de validade; 

3.3.2 – prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade 

de Situação, expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período 

de validade; 

3.3.3 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, exigida no art. 642 – A da 

consolidação das leis do trabalho acrescentado pela lei nº 12.440 de 07 de 

julho de 2011. 

3.4 – Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto 

pendente de liquidação de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram 

impostas, em virtude de penalidades ou inadimplência, sem que isso gere 

direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.  
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CLÁUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO DE FORNECIMENTO 

 

4.1 - O prazo de fornecimento dos produtos, será de até 15 (quinze) e 

começará a fluir a partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte ao do recebimento do 

ofício de Autorização de Fornecimento, a ser emitido pelo Setor de Compras do 

MUNICÍPIO. 

4.2 - O MUNICÍPIO, através do departamento de compras, respeitada a ordem 

de registro, selecionará os fornecedores para os quais serão emitidos os 

pedidos de fornecimento, quando necessário. 

4.3 - O fornecedor convocado que não cumprir as obrigações estabelecidas na 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ANEXO III estará sujeito às sanções 

previstas neste edital. Neste caso, o MUNICÍPIO convocará obedecida a ordem 

de classificação, o próximo fornecedor registrado no SRP.  

4.4 – Os pedidos serão emitidos de acordo com as necessidades do 

MUNICÍPIO 

4.5. - No ato da entrega, deverá ser observado, se for o caso, o prazo de 

garantia dos equipamentos permanentes. 

4.6 - A entrega deverá ser feita em local indicado pelo Setor de Compras do 

MUNICÍPIO, que será indicado na ordem de fornecimento, cabendo ao 

responsável pelo setor requisitante receber, conferi-lo e lavrar Termo de 

Recebimento Provisório, para efeito de posterior verificação da conformidade do 

mesmo com as exigências do edital. 

4.7 – A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data e hora em 

que a entrega dos produtos foi feita, além da identificação de quem procedeu 

ao recebimento dos produtos. 

4.8 - Toda e qualquer entrega de produtos, fora do endereço indicado 

neste edital caberá notificação à licitante vencedora que ficará obrigada 

a substituí-los, o que fará prontamente, ficando entendido que correrão 

por sua conta e risco tais substituições, sendo aplicadas também, as 

sanções previstas neste edital. 

4.9 – Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, o 

MUNICÍPIO não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que 

deverá ser encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade. 

4.10 – Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado 

pelo fornecedor no prazo de 48 (quarenta e oito) horas contados da notificação 

da não aceitação, para reposição no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 

horas. 

4.11 – A cada pedido, o recebimento provisório do objeto será efetuado pelo 

responsável do Departamento de requisitante, no prazo de 1 (um) dia útil, nos 

termos do art. 73, inciso II, alínea a, da Lei Federal nº 8.666/93.  

4.12 - A cada pedido, o recebimento definitivo do objeto será efetuado pelo 

responsável do Departamento de Compras, no prazo máximo de 5 (cinco) dias 
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 úteis, depois de verificada a conformidade das quantidades e especificações 

com aquelas contratadas e consignadas no TERMO DE REFERÊNCIA – 

ANEXO II deste edital. 

4.13 - O aceite/aprovação dos produtos pelo MUNICÍPIO não exclui a 

responsabilidade civil do fornecedor por vício de quantidade e/ou qualidade 

ou disparidades com as especificações estabelecidas no TERMO DE 

REFERÊNCIA – ANEXO II deste edital.  

 

CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 

 

5.1 – As obrigações do MUNICÍPIO e da Promitente Fornecedora são as 

constantes no Termo de Referência. 

 

5.2 – Da Promitente Fornecedora  

 

5.2.1 – Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste 

edital; 

5.2.2 - Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros 

decorrentes da execução deste contrato, isentando o MUNICÍPIO de qualquer 

responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações 

previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de 

responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de 

demanda. 

5.2.3 – A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, 

objeto da presente ata, com perfeição e assiduidade. 

5.2.4 - Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da 

contratação (quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer 

outros, ficando a cargo da mesma a responsabilidade por quaisquer acidentes 

que possam vir a ser vítimas seus empregados, quando em serviço, e por tudo 

quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhe asseguram. 

5.2.5 – A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou 

pessoais causados ao MUNICÍPIO, ou a terceiros, provocados por seus 

empregados, ainda que por omissão involuntária, devendo ser adotadas, 

dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento. 

5.2.6 - Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que 

forem solicitados pelo MUNICÍPIO, e cujas reclamações se obriga a atender 

prontamente. 

5.2.7 – Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de 

habilitação. 

 

CLÁUSULA VI - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
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 6.1 – Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes 

desta Ata de Registro de Preços, serão alocados quando da emissão das AF 

Autorização de Fornecimento.  

 

CLAUSULA VII - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 

 

7.1 – Á presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital do 

Processo nº 063/2023 da licitação modalidade Pregão Eletrônico Nº 

012/2023, para Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA VIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

8.1 – Integram esta Ata, do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 

012/2023, proposta da empresa e Ata de julgamento.  

 

8.2 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 

8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94, no que não colidir com a 

primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os 

princípios gerais de direito. 

 

CLÁUSULA IX – DO FORO 

 

9.1 – As partes elegem o foro de Andrelândia - MG, como único competente 

para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata.  

 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença de 

duas testemunhas abaixo. 

 

Andrelândia, ___ de ________________ de 2023. 

 

 

______________________________                       ________________________________ 

             MUNICÍPIO                                              Empresa Detentora da Ata                                                                                     

                                            

Testemunhas: 

 

  

___________________________________         ___________________________________                                                                  

Nome:                                                      Nome: 

CPF:                                                        CPF:                                                                                                                                                                                                         

http://www.andrelandia.mg.gov.br/

